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LEI MUNICIPAL Nº 477/2019 

 

AUTORIZA O REMANEJAMENTO, A 
TRANSPOSIÇÃO E A TRANSFERÊNCIA 
DE FONTES DE RECURSOS DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
CONSTANTES DA LEI N° 0456/2018 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2019), 
ATÉ O LIMITE DE 30% SUPLEMENTAÇÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

 O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado 

da Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 

FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar o 

remanejamento, transposição e transferência de dotações por anulação de 

dotação de um órgão para outro, de uma categoria de programação para 

outra, e ainda de uma fonte de recurso para outro, ate o limite de 30% 

(trinta por cento) de suplementação por anulação de dotação sobre o valor 

do orçamento do exercício de 2019, conforme Lei Municipal nº 0456/18, e 

de acordo com o Inciso VI, Art. 167, da Constituição Federal e artigo 66 da 

Lei 4.320/64. 

 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, entende-se como: 

I. Remanejamento: movimentação de dotações de um órgão para 

outro decorrente de reformas administrativas ou alteração na estrutura 

organizacional; 

II. Transposição: autorização para transferências de saldo de 

dotações orçamentárias de categorias econômicas diferentes bem como de 

programas diferentes. 

Ill. Transferências: autorizações para suplementações 

orçamentárias dentro da mesma categoria econômica, grupo de natureza 

da despesa, ou elemento econômico (desdobramento). 

 

Art. 3º - A autorização contida no caput do Art. 1º desta Lei 

permitirá que o Prefeito Municipal, respeitadas as-demais normas 

constitucionais, possa efetuar:  Remanejamento e suplementação 

de dotações orçamentárias com a finalidade de ajustar os orçamentos de 

órgãos reestruturados, utilizando como fonte de recursos o previsto o inciso 

III, do § 1º do art. 43 da Lei n° 4.320/64, até o montante dos saldos das 

dotações orçamentárias dos respectivos órgãos reestruturados; 

I - Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias 

em caso de movimentação de pessoal de uma unidade orçamentária para 

outra; 

II - Transposição de recursos de uma unidade orçamentaria para 

outra, ou de uma categoria de programação para outra. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de 

junho de 2019. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, 

Estado da Paraíba, em 05 de dezembro de 2019. 

 

 

 

_________________________________ 
Valmar Arruda de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 478/2019 

 

ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO AO 
ORÇAMENTO CORRENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
 O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado 

da Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 

FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica Autorizado ao Poder Executivo Municipal, a abrir 

Crédito Adicional Especial ao Orçamento Corrente até o valor de R$ 

403.000,00 (quatrocentos e três mil reais), destinado a manutenção das 

atividades do Instituto de Previdência de Paulista INPEP, conforme 

especificações abaixo: 

 
06.080 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PAULISTA 

09.273.0026.2068 - Manutenção das atividades do Instituto de Previdência 

de Paulista. 

1420 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro – Entrada de 

Recursos 

3190-01 - Aposentadorias e Reformas                                    R$ 340.000,00 

3191-03 – Pensões                                                                    R$ 40.000,00 

3191-05 - Outros Benef. Previdenc. do Serv. ou do Militar       R$ 15.000,00 

3190-13 - Obrigações Patronais                                                  R$ 8.000,00 

                                                    Total                                    R$ 403.000,00 

 

 Art. 2º - Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1° desta 

Lei correrão por conta dos recursos instituídos pelo Parágrafo 1° do Artigo, 

da Lei N° 4320/64, de 17 de março de 1964, sendo anulados nas dotações 

abaixo especificadas. 

 

 

 

02.000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

02.090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AVIAÇÃO E 

URBANISMO 

 

1648200281030 - Construção de Conjunto Habitacional e sua 

Infraestrutura. 

1510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da 

União 

4490-51 - Obras e Instalações                                                 R$ 200.000,00 

                                               Subtotal                                    R$ 200.000,00 

 

1545200281032 - Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 

1001 - Recursos Ordinários 

3390-30 - Material de Consumo                                                R$ 20.000,00 

                                               Subtotal                                      R$ 20.000,00 

 

02.090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

2781200341033 - Construção do Ginásio de Esportes 

1510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da 

União 

4490-51 - Obras e Instalações                                                 R$ 100.000,00 

                                              Subtotal                                     R$ 100.000,00 

 

1545200282040 - Manutenção da Secretaria De Obras, Viação e 

Urbanismo 

1001 - Recursos Ordinários 

3390-32 - Material de Distribuição Gratuita                               R$ 20.000,00 

                                              Subtotal                                       R$ 20.000,00 

 

02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0824400202066 - Promoção de Benefícios Eventuais 

1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 

FNAS 

3390-48 - Outros Aux. Financeiros - P. Físicas                         R$ 45.000,00 

1520 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos 

Estados 

3390-48 - Outros Aux. Financeiros - P. Físicas                         R$ 18.000,00 

                                              Subtotal                                       R$ 63.000,00 

                                                 Total                                       R$ 403.000,00 
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 Art. 3º - Para os fins desta Lei, entende-se como: 

 I. Remanejamento: movimentação de dotações de um órgão 

para outro decorrente de reformas administrativas ou alteração na estrutura 

organizacional; 

 II. Transposição: autorização para transferências de saldo de 

dotações orçamentárias de categorias econômicas diferentes bem como de 

programas diferentes. 

 III. Transferências: autorizações para suplementações 

orçamentárias dentro da mesma categoria econômica, grupo de natureza 

da despesa, ou elemento econômico (desdobramento). 

 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data se sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, 

Estado da Paraíba, em 05 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Valmar Arruda de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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